
I 

í 

PREFEITURA OE 

BAIXO 
liURNDU 
GOVERNO DO POVO 

LEI N.11 2.793/2013, DE 19 DE DEZEMBRO OE 2013. 

Ruo Fra nc isco Ferreiro. n"40 
Conlro - Baixo Gua ndu • Espíri to Santo 
CEP 29.730-000 - Tc l/ Fax: (27) 3732·8900 
C NPJ 27. 165.737/000 1· 10 
www .pmbg.cs.gov .br 

"ALTERA DISPOSITIVO DA LEI W 2.727/13, DE 

14/01/2013, QUE OISPÔE SOBRE A ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BAIXO GUANDU, CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS URBANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDlNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL OE BAIXO GUANOU, ESTADO DO ESPlRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgãnlca Muníclpal, faz saber que a 

Câmara Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 111 Fica alterada a redação do§ 4º do artigo 8º da Lei n.2 2.727/2013, 

que passará a ter a seguinte redação: 

Art. 8.9 ----

§ 4". órgãos de Administração Especifico : 

1- Secretaria Municipal de Obras ~SEMO; 

a) - Departamento de Obras - DEO; 

li - Secretario Municipal de Serviços Urbanos - SEMSU; 

a) - Departamento de Serviços Urbanos - DSU; 

Ili - Secretaria Municipal de Educação - SEMED; 

a) - Departamento de Ensino - DEE. /)(VI 
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IV - Secretaria Municipal de Esporte e Laser - SEMEL; 

o) - Departamento de Esporte e Lazer - DEL. 

V - Secretar/a Municipal de Saúde - SEMSA; 

a) Departamento de Saúde - DES; 

b) Departamento de Vigi/6ncia San/tório - DVS. 

VI - Secretaria Municipal de AssisMncla Soe/ai, Direitos Humanos e 

Habitação - SEMADH; 

a) - Departamento de AssisMncla Social - DAS. 

VII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - SE DER; 

a) - Departamento de Desenvolvimento Agropecuórlo e Interior - DOAI; 

b) - Departamento de Estradas e Pontes - DEP. 

VIII · Secretaria Municipal de M elo Ambiente -SEM MA,' 

a) Departamento de M elo Ambiente - DMA. 

IX - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDES; 

a) Departamento de Indústria, Comércio e Serviços - DE/é;· 

b) Departamento de Turismo- DTUR'rj 
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Art. r Fica alterada a redação do artigo 33 da Lei n.2 2. 727 /2013, que 

passa r~o a ter a seguinte redação: 

Art. 33 - A Secretaria Municipal de Obras é Órgão Executivo de 

Administração Especifica, ligado diretamente ao Chefe do Poder Executivo, tendo como 

dmblto de atuação o Planejamento, o Coordenaçfio, a Execução e o Controle das 

Atividades referentes às Obras públicos ou privados, e em especifico: 

I - Controle dos atividades de ConstruçBo, Reconstrução, Acréscimo, 

Reforma e Fiscalização de Obras Públlcas ou Privadas no Munlcf pio, apresentando 

Laudos, Pareceres e Despachos sobre os mesmos; 

li - Controle do Cadastro lmoblllório Municipal, fornecendo as informações 

necessórias ao desenvolvimento da atividade administrativa, quando sol/citadas pelos 

Órgãos da Administração Municipal; 

11/ - Proposição da apresentaçtJo de leglsloção especifico ou alterações no 

Plano Diretor Municipal, neste último caso ouvido o Conselho do Plano Diretor - CPDM; 

IV - Elaboração de estudos e projetos de obras municipais com objetivo à 

melhoria do qualidade de vida do populoçBo e dos prédios públicos; 

V- Orçamento e documentação de obras públlcas; 

VI - Os llcenclamentos de obras públicas ou particulares; 

VII - Controle dos atividades do Departamento de Obras; 

VIII - Emissão de Pareceres Técnicos, observada a habilitação profissional, 

bem como, Despachos e Informações necessárias ao perfeito andamento processual, 

nos assuntos que lhe for competente/ 

Art. 3º Acrescenta Seção 1 A e artigo 34·A à Lei n.si 2.727 /20131 com a 

seguinte redação: 
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Da Secretario Municipal de Serviços Urbanos 

Art. 34-A - A Secretaria a Municipal de Serviços Urbanos é Órgão Executivo 

de Administração Específico1 ligado diretamente ao Chefe do Poder Executivo, tendo 

como âmbito de atuação o Planejamento1 a Coordenação, a Execução e o Controle das 

Atividades ref erentes aos Serviços Urbanos em geral, e em específico: 

1- Controle das Atividades do Departamento de Serviços Urbanos,· 

li - Controle das atividades de Limpeza Pública de logradouros, praças/ 

coleto de //xo, entulho e outros componentes; 

Ili - Controle das atividades da usina de lixo municipal; 

IV - Controle das atividades e flscalização dos serviços de conservação das 

vias públicas do munlclpio,· 

V - Elaboração de projetos e execução de ações voltadas ao paisagismo, 

manutençlio de praças e jardins; 

VI - Elaboração de projetos de acessibilidade para desenvolvimento das 

condições de mobllldade urbana e trdnslto; 

VII - Flscalfzação, concessão de alvarás, cadastro e controle da circulação 

de transporte individual (táxis) e do transporte coletivo no município; 

VIII · Manutenção e reestruturação dos serviços de //um/noção pública; 

IX • Emissão de Pareceres Técnicos, observada a habilitação profissional, 

bem como, Despachos e Informações necessárias ao perfeito andamento processual, 

nos assuntos que lhe for competente. 

Art . 4nAltera a Subseção li da Seção 1 do capítu lo IV, p~ssando os artigos 
que compõem a integrar na Seção 1 A do Capítulo IV da Lei n.2 2.727/2013. 

Art. Sº Fica alterado o Anexo 1 da Lei n. 5! 2.727 /20131 Organograma 

Municipal, alterando o nome da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, que 

passa a ser apenas Secretaria Municipal de Obras, com a supressão o Departamento 



PREFEITURA OE 

BAIXO 
GUANDU 
GOVERNO DO POVO 

Rua Fronclsco Ferreir o . n"40 
Cen tro - Baixo Guand u - E~pírllo Sonlo 
CEP 29.730·000 - Te l/ Fax: (27 ) 3732-8900 
C NPJ 27. 165.737/0001· 10 
www.pmbo.os.oov.br 

de Serviços Urbanos e acrescentando a Secretaria Municipa l de Serviços Urbanos com 

o Departamento de Serviços Urbanos. 

Art. 6º Alt era o Anexo li da lei n2 2.727 / 2013, no quantitativo de cargos de 

Secretário Municipal referencia CC-1, passando de 13 (treze) para 14 (quatorze) 

cargos. 

Art. 7° As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão a conta 

de dotação orçamentária própria, ficando o Poder Executivo autorizado a adequar o 

orçamento já aprovado, inclusive abrindo-se o crédito suplementar quando se fizer 

r necessário. 

Art. 8º Fica autorizada a estipulação de dotação orçamentária para a 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos nos próximos Orçamentos a serem 

aprovados após a promulgação e publicação desta Lei. 

Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrários. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos dezenove dias do m~s de dezembro de 

2013. 

Regis trada e publicada em 
19 de dezembro de 2013. 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GlJANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

C/:.'R1'/D, iO DE PUBL!CAÇA-0 

(Publicaç<1o Muml - Art. 90, Lei 1380190 E111e11da 01312005) 

ADONIAS MENEGÍDIO DA SIL VA , 
Secretário Af1111icipal de Ad111i11istruçciv e 
Fi11c111çç1,\'. por 11n1111.!0çc7n 1w jim11t1 da l ei. 

C E R T 1 F I C A, ter sido t!f/.wdo, 1w dof(/ i11ji·a. 110 Mum/ da Prc:feitura M1111icipa/ d11 
/1ai.\'n G11a11d11 - J~S. n Lei nº 2.79312013, de 19 de de=e111hro de 20 13, que ''altem 
dispu::.'ith•v da lei 11" 2. 727113, de 1 .//011-013, que: dispüc: sobre a J:.'str11111m ad111i11istratil'<t 
do /'refeit11rt1 M1111iclpa/ de /Joixo Ci11a11d11. crio a Secretnria Af1111ic1jwl de Serl'iços 
Urba11os, e dá outro.\· pr<Jl'idâncias ", nos tc•r1110.\' do disposto no Art. 90, i11c:i.w 11, do LC'i 
J\11111ici/wl 11 " 1380, de 05 de nbril de JYYO Ll:.'l ONGANl CA J\IUNJCll'A /,. 

Baixo Ci11m"/11 (E.'-;), J 9 dC' de=embro dC' 2013. 

Sccretârio M1111icipol de ;ld111i11i.\'fraçc7o t' Fi11a11ça.1· 


